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DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEi Nº 22 .560, DE 4 DE JuLHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública o instituto Esperança, com 
sede no Município de Santa Luzia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarado de utilidade pública o instituto Esperança, com sede no Município de 

Santa Luzia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .561, DE 4 DE JuLHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública o instituto Assistencial e Edu-
cacional Crescer, com sede no Município de Andradas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarado de utilidade pública o instituto Assistencial e Educacional Crescer, com 

sede no Município de Andradas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .562, DE 4 DE JuLHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a entidade Cemu Casa de 
issacar, com sede no Município de Belo Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Cemu Casa de issacar, com sede no Muni-

cípio de Belo Horizonte .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .563, DE 4 DE JuLHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública o instituto de Desenvolvi-
mento e Sustentabilidade Sociocultural de Minas Gerais 
– idessc –, com sede no Município de Esmeraldas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o instituto de Desenvolvimento e Sustentabilidade 

Sociocultural de Minas Gerais – idessc –, com sede no Município de Esmeraldas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .564, DE 4 DE JuLHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Comercian-
tes e Empresários da região do imbiruçu – Aceri –, com 
sede no Município de Betim .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Comerciantes e Empresários da 

região do imbiruçu – Aceri –, com sede no Município de Betim .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .565, DE 4 DE JuLHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação Municipal 
Sem Medo de Sorrir – SMS –, com sede no Município 
de Contagem .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Municipal Sem Medo de Sorrir – SMS 

–, com sede no Município de Contagem .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .566, DE 4 DE JuLHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública o instituto Herdeiros de Deus, 
com sede no Município de Belo Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o instituto Herdeiros de Deus, com sede no Municí-

pio de Belo Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .567, DE 4 DE JuLHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública o Lar dos idosos Santa rita 
de Cássia da Sociedade de São vicente de Paulo, com 
sede no Município de Belo Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Lar dos idosos Santa rita de Cássia da Sociedade 

de São vicente de Paulo, com sede no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 4 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL


